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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

sexta-feira, 7 de novembro de 2025 – ANO VIII – EDIÇÃO Nº 963 

N.º 115/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 

 

PORTARIA Nº 263, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

 

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA QUE 

ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pela servidora ELIANA MARIA ROSA 

MARQUES, por meio do requerimento protocolado sob nº 

3291/2014, em 21 de fevereiro de 2014 e todo o Proc. L.P. nº 

003/2014-SRH; 

2) o que dispõe os artigos 132 usque 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

3) que a referida servidora já gozou o bloco de 45 (quarenta e 

cinco) dias, conforme constam nas Portarias nº 133 e 213/2025, 

remanescendo um bloco de 45 (quarenta e cinco) dias; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, caput, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedida à servidora, ELIANA MARIA ROSA MARQUES, 

RG nº 20.087.956-SSP/SP, lotado no cargo público de 

INSPETOR DE ALUNOS, Cód. 12-E, subordinado à Gerência 

de Educação, do Anexo II, da Lei n° 024, de 18 de junho de 

2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP; LICENÇA-

PRÊMIO, sendo o gozo do bloco de 45 (quarenta e cinco) 

dias, totalizando, assim, um bloco de 90 (noventa) dias, em 

conformidade com o artigo 136 do referido Estatuto, com início 

em 05 de novembro de 2025 e término em 19 de dezembro de 

2025. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar todas as medidas cabíveis para regularização da 

presente concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no 

prontuário da servidora. 

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 264, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

NOMEIA O SENHOR NICOLAU DE PAIVA TREVIZAN 

PARA O CARGO DE SUPERVISOR AMBIENTAL, EM 

COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 024, de 

18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP e demais alterações, sobretudo a Lei Municipal n° 109/2025, 

de 31 de outubro de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 01 de novembro de 2025, 

para o cargo público de SUPERVISOR AMBIENTAL, Cód. 

37-CPC, do Anexo III, da Lei Municipal nº 024, de 18 de junho 

de 2009, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP, em comissão, o 

Senhor NICOLAU DE PAIVA TREVIZAN, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 54.571.441-2 SSP/SP e CPF nº 

449.392.498-59, com C.H.S. de 40 (quarenta) horas e 

PODER EXECUTIVO 
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vencimentos de R$ 4.470,48 (quatro mil, quatrocentos e setenta 

reais e quarenta e oito centavos) mensais. 

Art. 2º - As atribuições do cargo público são as constantes do § 

1º do artigo 1º da Lei Municipal nº 109/2025, de 31 de outubro 

de 2025. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providencias 

administrativas. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Portaria nº 113/2025, de 28 de março de 2025. 

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 265, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

NOMEIA O SENHOR JOÃO CARLOS DE TOLEDO 

JUNIOR PARA O CARGO DE SUPERVISOR DE 

PLANEJAMENTO AMBIENTAL, EM COMISSÃO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 024, de 

18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP e demais alterações, sobretudo a Lei Municipal n° 110/2025, 

de 31 de outubro de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 01 de novembro de 2025, 

para o cargo público de SUPERVISOR DE 

PLANEJAMENTO AMBIENTAL, Cód. 39-CPC, do Anexo 

III, da Lei Municipal nº 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura Organizacional e sobre a Reestruturação do 

Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP, em comissão, o Senhor JOÃO 

CARLOS DE TOLEDO JUNIOR, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 47.488.897-SSP/SP e CPF nº 410.387.558-59, 

com C.H.S. de 40 (quarenta) horas e vencimentos de R$ 

4.470,48 (quatro mil, quatrocentos e setenta reais e quarenta e 

oito centavos) mensais. 

Art. 2º - As atribuições do cargo público são as constantes do § 

1º do artigo 1º da Lei Municipal nº 110/2025, de 31 de outubro 

de 2025. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providencias 

administrativas. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Portaria nº 038/2021, de 05 de janeiro de 2021. 

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 266, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

DESIGNA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ALEX 

ISRAEL DE ANDRADE PARA OCUPAR, 

TEMPORARIAMENTE, O CARGO DE SUPERVISOR DE 

TECNOLOGIA, EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 024, de 

18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP, e demais alterações, sobretudo a Lei Municipal n° 111, de 31 

de outubro de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica designado para ocupar, temporariamente, a partir 

de 01 de novembro de 2025, o cargo público de SUPERVISOR 

DE TECNOLOGIA, Cód. 42-CPC, do Anexo III, da Lei 

Municipal nº 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a 

Estrutura Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro 

Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama-SP, em comissão, o servidor público municipal efetivo, 

Senhor ALEX ISRAEL DE ANDRADE, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 41.007.199-7-SSP/SP, com C.H.S. de 40 

(quarenta) horas e vencimentos de R$ 4.470,48 (quatro mil, 

quatrocentos e setenta reais e quarenta e oito centavos) mensais, 

observado o disposto nos artigos 51 usque 54 da citada 

legislação. 
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Art. 2º - As atribuições do cargo são as constantes do §1º, do art. 

1º, da Lei Municipal nº 111, de 31 de outubro de 2025.  

 Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente a Portaria nº 098, de 02 de julho de 2018.    

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 267, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO 

PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, 

PELO REGIME CELETISTA, DA SENHORA ROSANA 

LÚCIA DE ALMEIDA ROSSETO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: -  

Que a Senhora Yannah Mara da Rocha, portadora do RG n° 

MG20126883, foi aprovada no Processo Seletivo Edital nº 

001/2024, para a função pública eventual de Professor de 

Educação Básica, classificada em 76° lugar, com 36,00 

pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga, foi desclassificada, conforme Portaria nº. 252, de 08 de 

outubro de 2025; 

Que a Senhora Gisele Regina de Faria, portadora do RG n° 

347698700-SSP/SP, foi aprovada no Processo Seletivo Edital nº 

001/2024, para a função pública eventual de Professor de 

Educação Básica, classificada em 80° lugar, com 34,00 

pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga, foi desclassificada, conforme Portaria nº. 261, de 20 de 

outubro de 2025; 

 

Que a Senhora Rosana Lúcia de Almeida Rosseto, portadora 

do RG n° 420123039-SSP/SP, foi aprovada no Processo Seletivo 

Edital nº 001/2024, para a função pública eventual de Professor 

de Educação Básica, classificada em 81° lugar, com 34,00 

pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora ROSANA LÚCIA DE ALMEIDA 

ROSSETO, RG n° 42.012.303-9-SSP/SP, para a função pública 

eventual de Professor de Educação Básica, pelo prazo de 43 

(quarenta e três) dias, a partir de 06 de novembro de 2025, com a 

carga horária semanal - CHS de 30 (trinta) horas, referência R$ 

3.650,82 (três mil e seiscentos e cinquenta reais e oitenta e dois 

centavos) mensais. 

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo 

empregatício com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama, bem como não gera expectativa de permanência em 

relação a função pública.  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 05 de novembro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 090, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 37.928,35, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

249, de 12 de dezembro de 2024; 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 37.928,35 (trinta e sete 
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mil e novecentos e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos) 

que receberá a seguinte codificação no orçamento vigente: - 

Valor a suplementar 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS     

                                                                                                                                     

2939 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV.TERCEIROS - PJ                                       

37.928,35                                    

      31/10/2025 Credito Suplementar                             37.928,35                                                                            

      Lei nº 249, de 12 de dezembro de 2024                                                                                                                                     

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                          37.928,35                                    

                                                                                                                                     

      Total Unidade Orçamentária                                    37.928,35                                   

                                 

      Total Órgão                                                              37.928,35                              

                                                                                                                                     

      Total Geral                                                               37.928,35 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior serão provenientes de excesso de 

arrecadação apurado no exercício atual.                        

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário 

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 095, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 197/2012, DE 27 DE 

JUNHO DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 197/2012, de 27 de 

junho de 2012, que autoriza a doação de área de terreno no 

Distrito Industrial “Parque Unenorte – Unidade Empreendedora 

Norte” à Empresa JEAN CARLOS MASSINI - ME. 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 096, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 084/2018, DE 24 DE 

OUTUBRO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 084/2018, de 24 de 

outubro de 2018, que autoriza a doação de área de terreno no 

Distrito Industrial “Parque Unenorte – Unidade Empreendedora 

Norte” à Empresa GRAM CERRI COMÉRCIO, 

EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE CAFÉ LTDA. 

 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 097, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 139/2015, DE 11 DE 

MARÇO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 139/2015, de 11 de 

março de 2015, que autoriza a doação de área de terreno no 

Distrito Industrial “Parque Unenorte – Unidade Empreendedora 

Norte” à Empresa JUNIO CESAR MARINHO-ME. 

 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 098, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 178/2023, DE 28 DE 

JUNHO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 178/2023, de 28 de 

junho de 2023, que autoriza a doação de área de terreno no 

Distrito Industrial “Parque Unenorte – Unidade Empreendedora 

Norte” à Empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS RF LTDA. 

 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 099, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 062/2022, DE 18 DE 

JANEIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 062/2022, de 18 de 

janeiro de 2022, que autoriza a doação de área de terreno no 

Distrito Industrial “Parque Unenorte – Unidade Empreendedora 

Norte” à Empresa ROBERT VAGNER CLAUDIO 

32134790806. 

 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 100, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 050/2021, DE 24 DE 

NOVEMBRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 050/2021, de 24 de 

novembro de 2021, que autoriza a doação de área de terreno no 

Distrito Industrial “Parque Unenorte – Unidade Empreendedora 

Norte” à Empresa MARCO ZERO AGRONEGOCIOS 

LIMITADA. 

 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 101, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 041/2021, DE 15 DE 

SETEMBRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 041/2021, de 15 de 

setembro de 2021, que autoriza a doação de área de terreno no 

Distrito Industrial “Parque Unenorte – Unidade Empreendedora 

Norte” à Empresa ROBSON RIBEIRO PINTO. 

 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 102, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 039/2021, DE 26 DE 

AGOSTO DE 2021, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL 

Nº 080/2022, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 039/2021, de 26 de 

agosto de 2021, com a nova redação dada pela Lei Municipal 

nº 080/2022, de 09 de fevereiro de 2022, que autoriza a doação 

de área de terreno no Distrito Industrial “Parque Unenorte – 

Unidade Empreendedora Norte” à Empresa VERA LUCIA 

SCOPARO. 

 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

LEI Nº 103, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE ÁREA À EMPRESA QUE 

ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Município de São Sebastião da Grama 

autorizado a doar à Empresa DIEGO LISSONI TESSER, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

62.500.724/0001-51, para implantação de uma unidade destinada 

à manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para 

agricultura e pecuária, uma área de terreno com 658,12 m² 

(seiscentos e cinquenta e oito metros e doze centímetros 

quadrados), constituída pelo lote “05”, da Quadra “C”, 

localizado na Rua Benevenuto Biaco, do DISTRITO 

INDUSTRIAL PREFEITO LUIZ CÁSSIO SOARES – 

“CASSINHO”, registrado no Cartório de Registro de Imóveis 

sob o n° 47.550. 

 

Parágrafo único - A presente doação é feita em conformidade 

com a Lei Municipal nº 173, de 27 de abril de 2023, bem como 

em razão do parecer favorável da CEPIADI - Comissão 

Especial de Planejamento, Implantação e Acompanhamento do 

Distrito Industrial Prefeito Luiz Cássio Soares – “Cassinho”. 
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Art. 2º - A escritura pública de doação referente ao objeto da 

presente Lei deverá ser lavrada no prazo de até 60 (sessenta) dias 

a contar do ato de alienação mediante decreto municipal, sob 

pena de revogação. 

 

Parágrafo único – Constará, obrigatoriamente, da escritura 

Pública: 

I - Cláusula garantidora do fiel cumprimento das obrigações sob 

pena de nulidade do ato; 

II - Cláusula assecuratória de reversão do imóvel; 

III - Encargos da beneficiária; 

IV - Prazo para instalação do empreendimento; 

V - Outras cláusulas que o Município julgar pertinentes. 

 

Art. 3º - A donatária deverá cumprir integralmente todos os 

encargos e obrigações constantes da Lei Municipal nº 173, de 27 

de abril de 2023, sob pena da incidência das penalidades 

previstas no art. 15 da citada legislação municipal. 

 

Art. 4º - A presente Lei, bem como a Lei Municipal nº 173, de 

27 de abril de 2023, deverão ser transcritas na respectiva 

escritura pública. 

 

Art. 5º - Todos os encargos inerentes ao procedimento de 

alienação serão suportados integralmente pela donatária. 

 

Art. 6º - As despesas oriundas da execução da presente Lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do 

Município, podendo o Chefe do Poder Executivo suplementá-

las, se necessário, observando-se, para este fim, o disposto no 

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 7º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 104, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE ÁREA À EMPRESA QUE 

ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Município de São Sebastião da Grama 

autorizado a doar à Empresa 60.185.875 EDIMO APARECIDO 

LOPES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº 60.185.875/0001-37, para implantação de uma unidade 

destinada ao comércio varejista de produtos saneantes 

domissanitários, uma área de terreno com 521,44 m² (quinhentos 

e vinte e um metros e quarenta e quatro centímetros quadrados), 

constituída pelo lote “13”, da Quadra “C”, localizado na 

Avenida Marco Antônio Martha, do DISTRITO INDUSTRIAL 

PREFEITO LUIZ CÁSSIO SOARES – “CASSINHO”, 

registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob o n° 47.558. 

 

Parágrafo único - A presente doação é feita em conformidade 

com a Lei Municipal nº 173, de 27 de abril de 2023, bem como 

em razão do parecer favorável da CEPIADI - Comissão 

Especial de Planejamento, Implantação e Acompanhamento do 

Distrito Industrial Prefeito Luiz Cássio Soares – “Cassinho”. 

 

Art. 2º - A escritura pública de doação referente ao objeto da 

presente Lei deverá ser lavrada no prazo de até 60 (sessenta) dias 

a contar do ato de alienação mediante decreto municipal, sob 

pena de revogação. 

 

Parágrafo único – Constará, obrigatoriamente, da escritura 

Pública: 

I - Cláusula garantidora do fiel cumprimento das obrigações sob 

pena de nulidade do ato; 

II - Cláusula assecuratória de reversão do imóvel; 

III - Encargos da beneficiária; 

IV - Prazo para instalação do empreendimento; 

V - Outras cláusulas que o Município julgar pertinentes. 

 

Art. 3º - A donatária deverá cumprir integralmente todos os 

encargos e obrigações constantes da Lei Municipal nº 173, de 27 

de abril de 2023, sob pena da incidência das penalidades 

previstas no art. 15 da citada legislação municipal. 

 

Art. 4º - A presente Lei, bem como a Lei Municipal nº 173, de 

27 de abril de 2023, deverão ser transcritas na respectiva 

escritura pública. 

 

Art. 5º - Todos os encargos inerentes ao procedimento de 

alienação serão suportados integralmente pela donatária. 

 

Art. 6º - As despesas oriundas da execução da presente Lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do 

Município, podendo o Chefe do Poder Executivo suplementá-
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las, se necessário, observando-se, para este fim, o disposto no 

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 7º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 105, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE ÁREA À EMPRESA QUE 

ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Município de São Sebastião da Grama 

autorizado a doar à Empresa RENATO TEIXEIRA DE 

OLIVEIRA 18480149884, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 19.753.373/0001-61, para implantação 

de uma unidade destinada a serviços ambulantes de alimentação, 

uma área de terreno com 252,75 m² (duzentos e cinquenta e dois 

metros e setenta e cinco centímetros quadrados), constituída pelo 

lote “12”, da Quadra “C”, localizado na Avenida Marco Antônio 

Martha, do DISTRITO INDUSTRIAL PREFEITO LUIZ 

CÁSSIO SOARES – “CASSINHO”, registrado no Cartório de 

Registro de Imóveis sob o n° 47.557. 

 

Parágrafo único - A presente doação é feita em conformidade 

com a Lei Municipal nº 173, de 27 de abril de 2023, bem como 

em razão do parecer favorável da CEPIADI - Comissão 

Especial de Planejamento, Implantação e Acompanhamento do 

Distrito Industrial Prefeito Luiz Cássio Soares – “Cassinho”. 

 

Art. 2º - A escritura pública de doação referente ao objeto da 

presente Lei deverá ser lavrada no prazo de até 60 (sessenta) dias 

a contar do ato de alienação mediante decreto municipal, sob 

pena de revogação. 

 

Parágrafo único – Constará, obrigatoriamente, da escritura 

Pública: 

I - Cláusula garantidora do fiel cumprimento das obrigações sob 

pena de nulidade do ato; 

II - Cláusula assecuratória de reversão do imóvel; 

III - Encargos da beneficiária; 

IV - Prazo para instalação do empreendimento; 

V - Outras cláusulas que o Município julgar pertinentes. 

 

Art. 3º - A donatária deverá cumprir integralmente todos os 

encargos e obrigações constantes da Lei Municipal nº 173, de 27 

de abril de 2023, sob pena da incidência das penalidades 

previstas no art. 15 da citada legislação municipal. 

 

Art. 4º - A presente Lei, bem como a Lei Municipal nº 173, de 

27 de abril de 2023, deverão ser transcritas na respectiva 

escritura pública. 

 

Art. 5º - Todos os encargos inerentes ao procedimento de 

alienação serão suportados integralmente pela donatária. 

 

Art. 6º - As despesas oriundas da execução da presente Lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do 

Município, podendo o Chefe do Poder Executivo suplementá-

las, se necessário, observando-se, para este fim, o disposto no 

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 7º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 106, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE ÁREA À EMPRESA QUE 

ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Município de São Sebastião da Grama 

autorizado a doar à Empresa ANTONIO VICENTE DA SILVA 
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ESTOFADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 59.211.516/0001-28, para implantação de uma 

unidade destinada ao comércio varejista de móveis, uma área de 

terreno com 479,56 m² (quatrocentos e setenta e nove reais e 

cinquenta e seis centímetros quadrados), constituída pelo lote 

“14”, da Quadra “C”, localizado na Avenida Marco Antônio 

Martha, do DISTRITO INDUSTRIAL PREFEITO LUIZ 

CÁSSIO SOARES – “CASSINHO”, registrado no Cartório de 

Registro de Imóveis sob o n° 47.559. 

 

Parágrafo único - A presente doação é feita em conformidade 

com a Lei Municipal nº 173, de 27 de abril de 2023, bem como 

em razão do parecer favorável da CEPIADI - Comissão 

Especial de Planejamento, Implantação e Acompanhamento do 

Distrito Industrial Prefeito Luiz Cássio Soares – “Cassinho”. 

 

Art. 2º - A escritura pública de doação referente ao objeto da 

presente Lei deverá ser lavrada no prazo de até 60 (sessenta) dias 

a contar do ato de alienação mediante decreto municipal, sob 

pena de revogação. 

 

Parágrafo único – Constará, obrigatoriamente, da escritura 

Pública: 

I - Cláusula garantidora do fiel cumprimento das obrigações sob 

pena de nulidade do ato; 

II - Cláusula assecuratória de reversão do imóvel; 

III - Encargos da beneficiária; 

IV - Prazo para instalação do empreendimento; 

V - Outras cláusulas que o Município julgar pertinentes. 

 

Art. 3º - A donatária deverá cumprir integralmente todos os 

encargos e obrigações constantes da Lei Municipal nº 173, de 27 

de abril de 2023, sob pena da incidência das penalidades 

previstas no art. 15 da citada legislação municipal. 

 

Art. 4º - A presente Lei, bem como a Lei Municipal nº 173, de 

27 de abril de 2023, deverão ser transcritas na respectiva 

escritura pública. 

 

Art. 5º - Todos os encargos inerentes ao procedimento de 

alienação serão suportados integralmente pela donatária. 

 

Art. 6º - As despesas oriundas da execução da presente Lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do 

Município, podendo o Chefe do Poder Executivo suplementá-

las, se necessário, observando-se, para este fim, o disposto no 

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 7º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 107, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CARGO PÚBLICO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

  

Art. 1º - Fica extinto do Quadro Geral dos Servidores Públicos 

do Município, 01 (um) cargo público em comissão, de Líder de 

Serviços Urbanos – Cód. 20-CPC - C.H.S. 40 horas – 

Vencimento: (Ref.) R$ 3.125,44 (três mil, cento e vinte e cinco 

reais e quarenta e quatro centavos), constante do Anexo III da 

Lei nº 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP. 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 108, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CARGO PÚBLICO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 
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Art. 1º - Fica extinto do Quadro Geral dos Servidores Públicos 

do Município, 01 (um) cargo público em comissão, de 

Coordenador de Tributação – Cód. 27-CPC - C.H.S. 40 horas 

– Vencimento: (Ref.) R$ 2.232,46 (dois mil, duzentos e trinta e 

dois reais e quarenta e seis centavos), constante do Anexo III da 

Lei nº 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP. 

 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 109, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 
 

ALTERA CARGO PÚBLICO, EM COMISSÃO, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

    

Art. 1º - O cargo público em comissão, de livre nomeação e 

exoneração pelo Chefe do Executivo, sob o regime estatutário, 

denominado COORDENADOR DE PROJETOS 

AMBIENTAIS, Cód. 37-CPC, – C.H.S. 40 horas, vencimento 

Ref. (R$) 2.232,46 (dois mil, duzentos e trinta e dois reais e 

quarenta e seis centavos) mensais, constante do Anexo III da Lei 

n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e 

Organização e sobre a Reestruturação do Quadro de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama-SP, passa, a 

partir de 01 de novembro de 2025, a denominar-se de 

SUPERVISOR AMBIENTAL, Cód. 37-CPC, C.H.S. 40 horas, 

vencimento Ref. (R$) 4.470,48 (quatro mil, quatrocentos e 

setenta reais e quarenta e oito centavos) mensais. 

 

§ 1º – As atribuições do cargo público de que trata este artigo 

passam a ser as de supervisionar e controlar a execução das 

políticas públicas voltadas ao meio ambiente; supervisionar as 

atividades desempenhadas pelo Conselho Municipal de Defesa 

do Meio Ambiente – COMDEMA; dar suporte à defesa civil no 

que se refere a todo necessário para a prevenção da degradação 

dos biomas existentes no perímetro do Município; supervisionar 

as ações de fiscalização ambiental inerentes ao Município 

visando o controle e monitoramento de potenciais fontes de 

poluição existentes, isoladamente ou em conjunto com outros 

serviços de fiscalização da Administração Municipal, bem como 

de órgãos estaduais e/ou federais eventualmente atuantes no 

Município; proceder, no que for de seu alcance e observando as 

normas municipais inerentes à matéria, a decisão de imposição 

de penalidades por infrações ambientais ocorridas no âmbito do 

Município; decidir sobre requerimentos de munícipes sobre 

questões ambientais, tais como as ligadas a poda de árvores ou 

situações análogas; propor e fazer cumprir normas e padrões 

pertinentes à qualidade ambiental do ar, solo, água, ruídos e 

vibrações; determinar e acompanhar a elaboração, bem como a 

atualização de cadastros e registros relativos a controle 

ambiental; elaborar planos e projetos que para fins de 

monitoramento e controle da qualidade ambiental, podendo estes 

serem realizados, inclusive, juntamente com os órgãos do Estado 

e/ou da União, no controle, vigilância e fiscalização da 

produção, armazenamento, transporte, comercialização, uso e 

destino final de substâncias que comportem risco, efetivo ou 

potencial, para a qualidade de vida e meio ambiente; criar planos 

e projetos de recuperação de áreas degradadas, isoladamente ou 

em conjunto com outros órgãos municipais, estaduais e federais; 

Orientar e supervisionar outros órgãos do Município a respeito 

das questões ambientais; definir diretrizes ambientais para 

projetos de parcelamentos de solo; supervisionar programas de 

educação ambiental e contribuir para a elaboração de legislação 

relacionada a matérias ambientais na seara municipal, inclusive 

de uso e ocupação do solo; executar outras tarefas correlatas. 

 

Art. 2º - As despesas com a execução da presente Lei correrão à 

conta das dotações especificadas no orçamento, suplementadas 

se necessário, de acordo com as disponibilidades da receita. 

 

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

LEI Nº 110, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 
 

ALTERA CARGO PÚBLICO, EM COMISSÃO, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 
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FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

    

Art. 1º - O cargo público em comissão, de livre nomeação e 

exoneração pelo Chefe do Executivo, sob o regime estatutário, 

denominado COORDENADOR DE PROJETOS DE 

PLANEJAMENTO, Cód. 39-CPC, – C.H.S. 40 horas, 

vencimento Ref. (R$) 2.232,46 (dois mil, duzentos e trinta e dois 

reais e quarenta e seis centavos) mensais, constante do Anexo III 

da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a 

Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro de 

Pessoal da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama-SP, 

passa, a partir de 01 de novembro de 2025, a denominar-se de 

SUPERVISOR DE PLANEJAMENTO AMBIENTAL, Cód. 

39-CPC, C.H.S. 40 horas, vencimento Ref. (R$) 4.470,48 

(quatro mil, quatrocentos e setenta reais e quarenta e oito 

centavos) mensais. 

 

§ 1º – As atribuições do cargo público de que trata este artigo 

passam a ser as de supervisionar e acompanhar a execução de 

obras voltadas ao meio ambiente; elaborar, juntamente com o 

Departamento de Tecnologia, Empreendedorismo e Meio 

Ambiente, projetos necessários à recuperação de áreas 

degradadas em conjunto com outros órgãos municipais e 

estaduais; supervisionar o procedimento de licenciamento 

ambiental de empreendimentos em geral a serem instalados ou 

existentes no Município; elaborar relatórios e informações 

técnicas quando solicitado, de forma integrada com a Gerência 

de Planejamento, Gestão, Regulação e Fiscalização e, quando 

necessário, pelo Departamento de Tecnologia, 

Empreendedorismo e Meio Ambiente; manter supervisão e 

interligação entre as ações ambientais e o planejamento urbano e 

territorial do Município; colaborar na organização de dados, 

relatórios e estudos ambientais que subsidiem a tomada de 

decisões, em constante interação com o Departamento de 

Tecnologia, Empreendedorismo e Meio Ambiente; desempenhar 

outras atividades compatíveis com o exercício do cargo, sempre 

que requerido pelo Gerente de Planejamento e Gestão; executar 

outras tarefas correlatas. 

 

Art. 2º - As despesas com a execução da presente Lei correrão à 

conta das dotações especificadas no orçamento, suplementadas 

se necessário, de acordo com as disponibilidades da receita. 

 

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

LEI Nº 111, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 

 

ALTERA CARGO PÚBLICO, EM COMISSÃO, QUE 

ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

    

Art. 1º - O cargo público em comissão, de livre nomeação e 

exoneração pelo Chefe do Executivo, sob o regime estatutário, 

denominado LÍDER DE TECNOLOGIA, Cód. 42-CPC, – 

C.H.S. 40 horas, vencimento Ref. (R$) 3.125,44 (três mil e cento 

e vinte e cinco reais e quarenta e quatro centavos) mensais, 

constante do Anexo III da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, 

que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 

São Sebastião da Grama-SP, passa, a partir de 01 de novembro 

de 2025, a denominar-se SUPERVISOR DE TECNOLOGIA, 

Cód. 42-CPC, C.H.S. 40 horas, vencimento Ref. (R$) 4.470,48 

(quatro mil e quatrocentos e setenta reais e quarenta e oito 

centavos) mensais. 

 

§ 1º – As atribuições do cargo público de que trata este artigo 

passam a ser as de supervisionar a execução das políticas 

públicas voltadas ao desenvolvimento tecnológico. Assessorar a 

implementação das políticas governamentais do setor científico e 

tecnológico do Município, observando as legislações pertinentes. 

Supervisionar o desenvolvimento e ações visando o 

estabelecimento de projetos e programas que promovam o 

desenvolvimento científico e tecnológico do Município. 

Supervisionar a manutenção e controle dos empreendimentos e 

equipamentos inerentes à tecnologia da informação, 

telecomunicações, eletrônica, biotecnologia ou outra modalidade 

de base tecnológica municipal. Assessorar na execução de 

programas e projetos visando à inclusão digital da comunidade. 

Supervisionar a execução de programas de capacitação técnico-

profissional e gerencial dos departamentos da Prefeitura 

Municipal relacionados às áreas de tecnologia. Supervisionar a 

execução dos sistemas imprescindíveis à consecução dos 

serviços prestados pelo Município à população, assessorando, 

conforme a possibilidade, nas configurações, atualizações, 

manutenções e correções necessárias à operação e bom 

desenvolvimento do sistema a fim de atender às demandas 

municipais. Supervisionar a integração e desenvolvimento dos 

sistemas e suportes de rede e informática. Supervisionar as 

operações de controle e segurança dos sistemas de computação e 

dos dados informatizados, fazendo cumprir a política de 

segurança. Coordenar e controlar a inserção de dados e 

informações para acesso público no sítio oficial da Prefeitura 

Municipal na internet, no sistema de Portal da Transparência, 

bem como promover as publicações, observando e respeitando a 

periodicidade, regularidade e veiculação eletrônica da Imprensa 

Oficial do Município Eletrônica – IOME (Lei Municipal nº 

034/2017), e executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 

superior imediato. 
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Art. 2º - As despesas com a execução da presente Lei correrão à 

conta das dotações especificadas no orçamento, suplementadas 

se necessário, de acordo com as disponibilidades da receita. 

 

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

LEI Nº 112, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FOLGA 

REMUNERADA AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS EFETIVOS E COMISSIONADOS DO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

DA GRAMA EM RAZÃO DE SEU ANIVERSÁRIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

    

Art. 1º - Fica concedido a todos os servidores públicos ativos da 

Administração Direta do Poder Executivo Municipal o direito a 

um (1) dia de folga remunerada anual, por ocasião de seu 

aniversário, que deverá ser usufruído na respectiva data 

natalícia. 

 

§ 1º - Quando o aniversário do servidor recair em finais de 

semana, feriados, pontos facultativos, ou outra situação em que 

não tenha expediente, a folga deverá ser usufruída no primeiro 

dia útil subsequente. 

 

§ 2º - Não terá direito à folga objeto da presente Lei o servidor 

que, na data de seu aniversário, estiver afastado do serviço 

público por razões de cunho pessoal, tais como: 

 

I - Gozo de férias regulamentares;  

II - Licença-prêmio, abonada;  

III - Folga por trabalhar em eleições (TRE);  

IV - Licença-saúde;  

V - Licença-paternidade;  

VI - Licença-maternidade (inclusive prorrogação);  

VII – Luto;  

VIII – Gala;  

IX - Afastamento sem vencimentos;  

X - Licença sem remuneração;  

XI - Por desincompatibilização eleitoral;  

XII - Doação de sangue;  

XIII - Outra hipótese prevista em Lei. 
 

Art. 2 º - O disposto no caput deste artigo é aplicável, 

exclusivamente, aos servidores ativos da Administração Direta 

do Poder Executivo Municipal, especificamente: 

 

I - Aos servidores efetivos ocupantes de cargo e emprego 

público; 

 

II - Aos ocupantes de cargos de provimento em comissão; 

 

III – Aos agentes comunitários de saúde; 

 

Art. 3º- O dia de folga objeto da presente Lei será considerado 

como de efetivo exercício para todos os efeitos legais, não 

implicando qualquer prejuízo funcional ou financeiro ao 

servidor. 
 

Art. 4º- O benefício previsto na presente Lei é pessoal e 

intransferível, vedada sua conversão em pecúnia ou seu acúmulo 

para anos posteriores. 

 

Art. 5º- O Chefe do Poder Executivo poderá regulamentar a 

presente Lei no que for necessário mediante expedição de 

Decreto. 

 

Art. 6º - As despesas decorrentes com a aplicação da presente 

Lei serão custeadas pelas dotações próprias previstas no 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 7º - A presente Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro 

de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 31 de outubro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 
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